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CONSELHO DE DISCIPLINA 

PROCESSO DICIPLINAR N.º:  07/2018 

ARGUIDO:    FILIPE ANTÓNIO BESSA DA ROCHA  
 

           LICENCIADO FPAK Nº 22865 
 

 
  

 
ACÓRDÃO 

 
I - No dia 11 de Julho de 2018, a Direcção da Federação Portuguesa de Automobilismo e 

Karting, remeteu a este Conselho de Disciplina, a participação que lhe foi feita relativa a:  

  FI LI P E  A N TÓ N I O  B E S S A  D A  R O CH A ,  l i ce n c i a d o  FP A K  co m  o  n . º  2 2 8 6 5 ,  

 

na sequência dos factos ocorridos no CIRCUITO PARALLELVELOCITY – CLUB, prova que decorreu 

nos passados dias 07 e 08 de Julho de 2018, no circuito de Braga,  

 

II - Na sequência dessa participação foi instaurado o presente processo disciplinar contra o 

Arguido, tendo sido proferido despacho pela Direcção da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, adiante designada como FPAK, a nomear o Senhor Dr. José Carlos 

Pinto Viana, Instrutor do Processo Disciplinar à margem identificado, em que é Arguido:  

  FI LI P E  A N TÓ N I O  B ES S A  D A  R O CH A ,  co m  a  l i ce n ça  e m i t i d a  p e l a  FP A K  

co m  o  n . º  2 2 8 6 5 .  

 

IIII – Depois de analisadas as provas constantes junto aos autos, nomeadamente as declarações 

do Arguido prestadas no âmbito do processo, o relatório da verificação técnica, do Colégio de 

Comissários Desportivos e demais documentação junta aos autos, resultam como provados, 

com interesse para a decisão da causa os seguintes factos:  

 

FACTOS PROVADOS 

 

1.  O Arguido ,  nos  d ias  07 e  08 de  Ju l ho  de  2018,  part ic ipou  na  p rova acim a 

ind icada ,  inscr i to  n o  Trofé u  F igue i redo  e  Si lva ,  ten do -lhe  s ido  at r ibu ído  

o  núm e ro  99.  
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2.  No fina l  do  t re ino  cr onom etrado ,  o  K art ing  do  co nco r ren te  o ra  Argu ido  fo i  

subm etido  às  h ab i tuais  ve r i f icações té cn icas ,  te ndo -se  ver i f icado  q ue  o  

m esm o não  aprese n tava  a  e spu m a do  f i l t ro  de  a r ,  facto  que  config ur a  um a 

infracção  técn ica  n os term os do  ar t igo  1 . 1 . 3  do  RTNK 2018 – In ic iação  

F igue i redo  e  Si lva .  

 

3.  Conseque nte m en te ,  nos  term o s d a a l íne a g)  do  a rt igo  38. 2  d as  

P rescr i ções Especí f icas  de  Kart ing  2018,  fo r am  anu lado s ao  Arg u ido  

todos os  tem pos o b tidos .  

 

4 .  O Arg uido ,  em  decl ar ações  p re stadas ,  afi rm ou  q ue  desconhecia  q ue  o  

Kart ing  n ão  e star ia  con for m e os  reg ul am en tos ,  lam e nto u  n ão  ter  s ido  

m ais  d i l igente ,  nom eadam e nte  no  co ntr o le  do  t rabal ho  dos m ecânicos  que  

p restam  ass istê ncia  ao  Kar t ing ,  de  m odo a  evita r  que  esta  s i tuação  

t ivesse  aco n tecido .  

 

DO DIREITO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO NACIONAL DE KARTING 2018 

 

Iniciação - Troféu Figueiredo e Silva 

 

Art. 1 - PRINCÍPIOS GERAIS 

(…) 

1.1.3 - É expressamente proibido, seja por parte do condutor ou de qualquer elemento da sua 

equipa, adicionar ou retirar qualquer componente e/ou efetuar qualquer modificação ou 

alteração que altere as características iniciais com que o motor foi distribuído. Após a entrega 

do conjunto, motor completo e campânula de embraiagem, a manutenção das características 

e condições iniciais do mesmo é da inteira responsabilidade do concorrente/ condutor ou de 

qualquer elemento da sua equipa. 
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Prescrições Específicas de Karting 2018 

 

Art. 38 - PENALIDADES 

(…) 

38.2 - Diversas penalidades - além destas, ou em substituição das penalidades previstas no 

Art. 12 do CDI, poderão ainda determinar as seguintes penalidades mínimas, bem como 

quaisquer outras previstas nestas 

PEK. 

(…) 

g) condutor em infracção técnica durante ou após os treinos cronometrados - anulação de 

todos os tempos – obtidos. 

 

REGULAMENTO DISCIPLINAR 

 

Artigo 28º  

(Faltas graves) 

 

São consideradas graves, puníveis com as penas de multa ou suspensão até 1 ano as 

seguintes faltas:  

(….); 

i) Utilização de viatura detetada com infração técnica;  

(….); 

 

Os factos descritos nos artigos 1º a 3º consubstanciam a prática, a título negligente, por parte 

do Arguido, de uma infracção disciplinar grave, p.p. pela alínea i) do artigo 28º, do Regulamento 

Disciplinar. 
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O Arguido beneficia como circunstâncias atenuantes: 

 

  Ter  co nfe ssado  os  factos  e  dem o nstr ando a r repe nd im en to  por  não  ter  

s ido  m ais  d i l igen te ,  de  m odo a  evita r  qu e  o  seu  k ar t ing  est ivesse  a  cor re r ,  

por  se u  descon hecim ento ,  em  desco nfo rm idade  com  o  reg ul am en to .  

 

  O bom  com po rtam en to  ante r io r ,  um a vez que  não  existe  reg isto  d a  p rát ica  

de  q ual que r  in fr acção  ante r ior ,  o  qu e  m i l i ta  a  seu  favor  com o facto  

ate nu an te  (a r tº  20º  a l .  a )  do  Reg ul am en to  de  Discip l ina) .  

 

DECISÃO 

 

a )  Assim ,  e  depo is  de  d evidam en te  po nde r ada  a  gr avi dade  dos factos ,  ten do  

em  con ta  o  facto  d e  se  tr atar  de  um a catego r ia  de  in ic iação ,  cu ja  id ade  

dos p i lotos  rond a o s  5  e  7  anos ,  o  grau  de  cu l pa  e  ce nsu r ab i l id ade ,  as  

c i rcunstâncias  ate nu an tes  acim a  re fer idas  e  as  razões de  d i re i to  

ind icadas ,  ju lga -se  a  Acu sação  dedu zida  con tra  o  Argu ido  F I LI P E  

A N TÓ N I O  B ES S A  D A  R O CH A ,  l i ce n c i a d o  FP A K  co m  o  n . º  2 2 8 6 5 ,  

p rocede nte  por  p ro vada,  conde n ando -se  o  m esm o pe la  p r át ica  de  um a  

infracção  gr ave ,  p re vista  e  pu nida  pe lo  ar t igo  28º  a l .  i )  do  R . D . F . P . A. K . ,  

na  pen a de  suspensã o  po r  um  pe r íodo  d e  3  ( t rês)  m eses .  

 

b )  No entan to ,  ate nto  o  facto  de  a  infr acção  ter  s ido  com e tida  a  t í tu lo  

negl igente ,  às  esp ecia is  c i rcu nstâncias  ate nu antes q ue  concor rem  em  

favo r  do  Arg u ido  e  convencidos de  q ue  a  s im p les  ce nsu r a  do  facto  e  a  

am eaça do  cum p r im ento  d a pen a rea l i zam  de  fo rm a adequ ad a e  sufi c iente  

as  f ina l idade s da p u nição ,  nos  te rm os d o  Ar t .  12º ,  n º  5  do  R . D . F . P . A. K . ,  a  

pena  de  suspe nsão  de  TRÊS MESES ap l icada  ao  Argu ido  é  su spensa n a su a  

execução  po r  ig ua l  per íodo .  
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c )  Custas ,  nos  te rm os  do  a r t .  5º  do  Regu lam ento  de  Custas  d a  FPAK,  a  ca rgo  

do Argu ido ,  as  qu ais  se  f ixam  em  690, 00 € .  

 

Registe-se e notifique-se o Arguido. 

 

Lisboa, 6 de Dezembro de 2018 

    

      O Conselho de Disciplina, 

 

Tiago Gameiro Rodrigues Bastos 

João Filipe da Silva Folque Gouveia 

Joaquim António Diogo Barreiros 

 


